
 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 
Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100 

 
TR3 RP Aquisições Simples | Versão 04 

   1 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 
Registro de Preços para aquisição de equipamentos voltados para a 
realização de exames nos serviços de saúde das unidades do Sesc em 
Minas. 

Número da RCMS 110243 
Prazo de Entrega 30 (trinta) dias consecutivos 
Local de Entrega Será entregue em vários municípios dentro do estado de Minas Gerais. 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial 

Reajuste IPCA - Data base: proposta 
Vigência Ata de Reg. de Preços 12 (doze) meses, permitida a prorrogação – Item 17 
Vigência do Pedido de Compra 90 (noventa) dias consecutivos  

Subcontratação Não autorizada  

Garantia Prestada pelo fornecedor pelo prazo de 12 meses. 

Critério de Aceitabilidade da 
Proposta 

Sim  

Critério de Julgamento Menor preço por Item. 
 

1. Justificativa da Necessidade: 
 
A Política de Saúde do Sesc em Minas fundamenta-se em práticas que visam proporcionar melhores 
condições de saúde e bem-estar aos trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo, seus 
dependentes e à comunidade em geral, garantindo atendimentos de qualidade, de forma humanizada, 
eficaz e eficiente, em resposta às principais necessidades do público atendido. 

Em razão da implantação de novas unidades de saúde, da ampliação e implementação de serviços em 
unidades já existentes, bem como da necessidade de substituição de equipamentos voltados para a 
realização de exames nos serviços de saúde, torna-se imprescindível a aquisição dos itens listados, os quais 
são utilizados na rotina dos atendimentos médicos das unidades fixas de saúde do Sesc em Minas. 

A proposta de melhoria, ampliação e implantação dos serviços de saúde tem como objetivo promover a 
padronização e garantir a oferta de atendimento qualificado aos clientes, por meio da aquisição de 
mobiliários e equipamentos destinados à prestação dos serviços ofertados pela instituição. A definição dos 
itens baseou-se nas necessidades identificadas, considerando as previsões de expansão e implantação dos 
serviços, bem como os descritivos técnicos dos produtos disponíveis no mercado. 

Considerando que o Sesc em Minas encontra-se em processo de implantação e expansão da oferta de 
serviços de saúde em suas unidades, e diante de variáveis que podem influenciar o quantitativo de itens 
necessários, optou-se pela realização da licitação na modalidade Registro de Preços, por oferecer maior 
flexibilidade para aquisição, uma vez que os itens serão solicitados conforme a demanda das unidades 
operacionais. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

2. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

2.1 As especificações técnicas dos equipamentos e mobiliários e respectivos quantitativos estão descritos 
no documento – ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

2.2 Os itens ofertados devem ser novos, de primeiro uso. 
2.3 Os itens ofertados deverão ser entregues na embalagem original, não violada. 
2.4 Os produtos que são regulados pela ANVISA, obrigatoriamente, deverão conter registro válido na 

época da proposta e durante todo o período do contrato. 
2.5 Os itens deverão ser entregues embalados.  
2.6 Os itens deverão possuir garantia contratual de 12 meses.  
  

3. CARACTERÍSTICAS DA EXECUÇÃO 

3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 
deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. Não será permitida a subcontratação; 
3.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar, quando for o caso, o 
objeto adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas. 
 

4. LOCAL DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

4.1. O local de entrega dos itens poderá ser realizado em diferentes municípios dentro do estado de Minas 
Gerais, conforme endereços abaixo:  
- Sesc Centro de Excelência em Saúde: Rua Viana do Castelo, 645 – São Francisco, Belo Horizonte, MG, 
31255-160; 
- Sesc São Sebastião do Paraíso:  Av. Monsenhor Felipe, 50 - Vila Dalva, São Sebastião do Paraíso/MG 
- Sesc Paracatu: Rua Euridamas Avelino de Barros, 347 – Lavrado, Paracatu, MG 38600-000; 
- Sesc Ituiutaba: Av. Vereador Sebastião Luiz Mamede, s/n°, bairro Jardim Sul II, Ituiutaba – MG 
 

5. HORÁRIO DE ENTREGA 

5.1 De segunda a sextas-feiras: Das 09:00 às 16:00 horas, conforme unidades descritas no ANEXO II - 
DISTRIBUIÇÃO DOS ITENS – CONFORME UNIDADES SESC EM MINAS. 

5.2 A descarga dos produtos é de responsabilidade da contratada e o local de entrega será conforme 
pedido de compra. 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 
momento da entrega; 
6.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) 
dias após a entrega; 
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6.3. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 
deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 
Sesc em Minas. 
 

7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.1 A proponente deverá indicar no modelo de proposta, marca do produto ofertado. 
7.2 Os produtos ofertados deverão ser de linha de produção, testados e aprovados. 
7.3 A proposta de preços deverá conter o número de registro do produto na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), número de certificação de registro do produto no Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO )e de acordo com os normativos dos órgãos reguladores. 
7.4 Poderão ser solicitadas em fase de proposta de preços a ficha técnica do produto ou manual, para a 
verificação das especificações técnicas dos produtos ofertados. 

 

8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2 Entregar junto com os equipamentos e mobiliários adquiridos os certificados, quando necessários, 
conforme especificado no Anexo I. 

8.3 Observar fielmente o disposto neste Termo de Referência e executar o fornecimento de acordo com as 
especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas necessárias ao 
completo cumprimento do objeto desta contratação.  

8.4 Caso haja necessidade de montagem dos equipamentos e/ou instalação de softwares de 
funcionamento, estas deverão ser realizadas em, no máximo, 10 dias úteis após a entrega, mediante 
agendamento prévio com o fiscal do contrato.  

8.5 A Contratada deverá entregar juntamente com os equipamentos e mobiliários, o certificado de 
garantia, certificado de calibração e os respectivos manuais técnicos de funcionamento e operação. 

8.6 Disponibilizar o manual dos equipamentos em português.  
8.7 Responsabilizar integralmente pela entrega dos produtos. 
8.8 Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas defeito ou incorreção dos produtos fornecidos. 
8.9 Informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou 

impedir a conclusão do fornecimento, sugerindo as medidas cabíveis para sua regularização. 
8.10 Disponibilizar preposto para representá-lo junto à CONTRATANTE a fim de tratar todos os assuntos 

relativos à execução do objeto deste instrumento. 
8.11 O preposto designado pela CONTRATADA deve estar disponível para consultas que porventura se 

fizerem necessárias. 
8.12 Os produtos devem ser acondicionados em embalagem própria, conforme a praxe do fabricante, 

garantindo sua integridade e rotulado, de acordo com a legislação em vigor. 
8.13 Responsabilizar por todas as despesas relativas à embalagem e entrega no local determinado e 

instalação de softwares para funcionamento in loco, caso necessário. 
8.14 Responsabilizar-se pelo transporte, carregamento e descarregamento no local designado pela 

CONTRATANTE, atentando-se também aos cuidados com o armazenamento dos equipamentos. 
8.15 Responsabilizar integralmente pela entrega dos equipamentos com as devidas garantias. 
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8.16 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade sobre quaisquer danos ocorridos em equipamentos 
ou instalações existentes no imóvel e adjacências do local de entrega dos produtos, proveniente de 
suas atividades durante a execução deste Contrato. 

8.17 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, ambiental, trabalhista e previdenciária, incluindo 
seguro de acidente de trabalho com relação ao pessoal designado para o fornecimento contratado. 

8.18 Indenizar a CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta e indiretamente da 
execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizados pela CONTRATANTE. 
Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a CONTRATANTE o direito de retenção 
sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8.19 Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para a solução de questões vinculadas aos danos 
causados a terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA e serão tomadas em seu próprio nome 
e às suas expensas. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Fiscalizar a execução do objeto, bem como as obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 
servidor denominado fiscal do contrato; 

9.2 Permitir acesso da CONTRATADA às suas dependências para execução do serviço referente ao objeto 
contratado. 

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos 
à aquisição. 

9.4 Disponibilizar à CONTRATADA o acesso ao local de entrega dos produtos. 
9.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos neste instrumento, após o 

ateste da respectiva nota fiscal.  
9.6 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, se necessário. 

 

10. PAGAMENTO 

10.1.  Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento definitivo. 
10.2.  O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05, 15 e 25 de cada mês, conforme critérios 
indicados a seguir:   

10.2.1.  As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 
mês subsequente; 
10.2.2.  As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 
mês subsequente.  
10.2.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25. 

10.3.  A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 
10.4.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  
10.5.  A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  
10.6.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  
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11. GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. O fornecedor deverá conceder garantia contratual de 12 meses, prestada por escrito termo/certificado 
próprio. Conforme determinação legal, essa garantia terá início com encerramento da garantia legal prevista 
na lei nº8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

12. REAJUSTE 

12.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido, 
tendo como limite máximo a variação do IPCA, ou outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos 
últimos 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta ou do último reajuste. 
 

13. VIGÊNCIA:  

13.1.  A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 
expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 
(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 
13.2.  O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 
acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 
 

14. GESTOR DO CONTRATO 
14.1 Gerência de Saúde 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVOS 

 

Item Produto Descrição itens 
Unidade 

de medida 
Quantitativo 

1 
Aparelho de Pressão 

Arterial MAPA 

• Aparelho de monitorar pressão arterial de forma 
ambulatorial, 24 horas de forma contínua e dinâmica; 

• Deve ter interface compacta e de fácil uso; 

• Trava para medidas aleatórias durante o exame; 

• Deve registrar no mínimo os últimos 250 resultados; 

• Aparelho deve ser aprovado pelo INMETRO; 
Certificação INMETRO 

• Aparelho compacto e de baixo peso; 

• Deve ser programável para medições diurnas e 
noturnas com intervalos de 15, 20, 30 e 60 minutos; 

• Software incluso; 

• Faixa mínima de medição: 30-280mmhg; 

• Mínimo de 40-200 batimentos; 

• Deve ter comunicação com computador; 

• Deve ter programação de pressão máxima de 
enchimento; 

• Indicador de uso de medicamento; 

• Indicador de nível de bateria; 

• Indicador de hipertensão; 

• Deve possuir registro na ANVISA; 

• 01 Braçadeira adulto, 01 pediátrico, 01 neonatal e 01 
obeso; 

• 01 Cabo de transmissão/extensão; 

• 01 cabo de dados USB; 

• 01 Bolsa de armazenamento com alça e cinta para 
transporte; 

• 01 Manual em português; 

• Garantia total de peças e mão-de-obra, por no 
mínimo 12 meses a contar do aceite definitivo. 

Unidade 
 

10 

2 Monitor Holter 

• Aparelho que registra continuamente a forma de 
onda ECG por 24 horas e analisar seus formatos por 
software de computador. 

• O holter deverá apresentar as seguintes 
características: 

• Operação automática com no mínimo 3 canais; 

• Armazenar dados de ECG em tempo real por 24 
horas; 

• Análise de ritmos cardíaco; 

Unidade 15 
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• Função de análise de marcapasso; 

• Função de seleção de canal de análise flexível; 

• Funções de análise para variabilidade de 5 minutos, 1 
hora e 24 horas. 

• Alimentação: 2 pilhas de tamanho AA ou bateria 
recarregável; 

• A fonte de alimentação da bateria deverá ser bivolt 
com comutação automática; 

• Interface: USB2.0; 

• Garantia total de peças e mão-de-obra, por no 
mínimo 12 meses a contar do aceite definitivo. 

• Certificado de Registro na ANVISA; 

• Certificação INMETRO 

• Manual do usuário do equipamento em português; 

• Certificado de calibração do equipamento com 
validade mínima de 01 ano. 

• Todos os acessórios, componentes e materiais 
necessários à perfeita instalação e operação do 
equipamento; 

• 01 software em português (Key Link ou Pen Drive); 

• Mínimo 05 Cabos de ECG 05 vias para ligação dos 
eletrodos; 

• 01 capa para transportar o gravador; 

• 01 cabo USB para download de dados; 
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ANEXO III - DISTRIBUIÇÃO DOS ITENS – CONFORME UNIDADES SESC EM MINAS 
 

Os itens listados abaixo serão distribuídos conforme o quantitativo e a unidade operacional 
correspondente. 
 

Item Produto Local de entrega 
Unidade de 

medida 

1 
Aparelho de Pressão 

Arterial MAPA 

Sesc Centro de Excelência em Saúde: Rua Viana do Castelo, 645 – São 
Francisco, Belo Horizonte, MG, 31255-160;  
(3 unidades para o Centro de Excelência) 
 
Sesc Paracatu: Rua Euridamas Avelino de Barros, 347 – Lavrado, 
Paracatu, MG 38600-000;  
(1 unidades para Sesc Paracatu) 
 
Sesc São Sebastião do Paraíso: Av. Monsenhor Felipe, 50 - Vila 
Dalva, São Sebastião do Paraíso/MG 
(1 unidade para Sesc São Sebastião do Paraíso) 
 
 
Sesc Ituiutaba: Av. Vereador Sebastião Luiz Mamede, s/n°, bairro 
Jardim Sul II, Ituiutaba – MG  
(1 unidade para Sesc Ituiutaba) 

Unidade 
 

2 Monitor Holter 

Sesc Centro de Excelência em Saúde: Rua Viana do Castelo, 645 – São 
Francisco, Belo Horizonte, MG, 31255-160;   
(4 unidades para o Centro de Excelência) 
 
Sesc Paracatu: Rua Euridamas Avelino de Barros, 347 – Lavrado, 
Paracatu, MG 38600-000;  
(2 unidades para Sesc Paracatu) 
 
Sesc São Sebastião do Paraíso: Av. Monsenhor Felipe, 50 - Vila 
Dalva, São Sebastião do Paraíso/MG 
(2 unidades para Sesc São Sebastião do Paraíso) 
 
Sesc Ituiutaba: Av. Vereador Sebastião Luiz Mamede, s/n°, bairro 
Jardim Sul II, Ituiutaba – MG 
(2 unidades para Sesc Ituiutaba) 

Unidade 

 


